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DECRETO 10.941, DE 07 DE JULHO DE 2022. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de aprimoramento 

da mobilidade urbana na região, uma área de terras com 

164,49m², parte da Matrícula nº 130.433, devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Rondonópolis – 

MT, caracterizada como LOTE 4D, do agrupamento 02, do 

loteamento denominado “Vila Aurora”, zona urbana deste 

Município, de propriedade de NEO GARDEN 

INCORPORADORA SPE LTDA (CNPJ/MF: 

41.130.765/0001-23), destinada à implantação de via pública, 

visando atender demanda da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, inciso X 

da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor 

Participativo de Rondonópolis. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 Fica declarada a UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se 

efetivar mediante acordo ou judicialmente, uma área de terras com 164,49m², parte da 

Matrícula nº 130.433, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 

Rondonópolis – MT, caracterizada como LOTE 4D, do agrupamento 02, do loteamento 

denominado “Vila Aurora”, zona urbana deste Município, de propriedade de NEO GARDEN 

INCORPORADORA SPE LTDA (CNPJ/MF: 41.130.765/0001-23), com os seguintes 

limites e confrontações: 

 

ROTEIRO: Partindo do vértice 3D, cravado na divisa entre a Avenida dos Estudantes e o Lote 

4C, deste segue com rumo 84°43’09”NE e distância 40,00 metros, confrontando com a Avenida 

dos Estudantes até encontrar o vértice 5A, deste segue com rumo 5°17’42”SE e distância 3,50 

metros, confrontando com o Lote 3A até encontrar o vértice A4, deste segue com rumo 

83°53’41”SW e distância 21,54 metros, confrontando com o Lote 4D até encontrar o vértice 

B1, deste segue com rumo 79°36’51”SW e distância 18,58 metros, confrontando com o Lote 

4D até encontrar o vértice A5, deste segue com rumo 5°18’00”NW e distância 5,46 metros, 

confrontando com o Lote 4C até encontrar o vértice 3D, ponto de partida, encerrando assim 

este roteiro. 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a implantação de via 

pública com vistas ao aprimoramento da mobilidade urbana na região, no município de 

Rondonópolis - MT. 

 

Art. 3º O valor total da área, em caso de efetivação da desapropriação será em conformidade 

com Laudo de Avaliação a ser expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, 

conforme processo administrativo de desapropriação nº 35.867/2022. 

 

Art. 4º Os Agentes Públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos termos 

do artigo 7º, do Decreto Lei 3365/41. 
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Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos de qualquer título, 

os Agentes Municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos 

levantamentos necessários, e somente em caso de resistência do particular deverá ser solicitado 

auxílio de força policial. 

 

Art. 5o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de desapropriação para 

fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual vigente.  

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
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